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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIDIADI, R.{ZAû DIt IiSCOLIIA D0 ltOItNIicIì
JUSTIFIC¡\TIVA DO I,ITEÇO

INEXIGII}IDIADE N". 2ó.07.01 12024,02

OIìJETO: Locaçã.o de 01 (um) imóvel situado na Rua Maria Batista Bezerra,0B9, Bairo Campo, uesta

Ciclade, para funcionamento do Conselho 'futclar dc .Arnontada, cle responsabilicladc da Sccretaria do

l'rabalho e Desenvolvimento Social do município de Arnontada,

O MIJNICÍpIO pB AMONTADA, pessoa jurídica de direito pirblico interno, com scdc na Avenida

General Alípio dos Santos, 1353, Centro, na cidacle clc Arnontada, Cearil CEP: 62.540-000, inscrito no

CNPJ/MF iob o n' 06.582,449/000L-91, rÌeste ato rc¡rrcsentado pela Sra. l{osa Maria Iìodrigues Arairjo
Praciano, Secretária do 'frabalho e Descnvoivimento Social, por intermcdio do Agente de Contratação,

necessita contratar os serviços mencionados no objeto ¿icima:

1/l 17,7, /1fìî1 /î\Tn¡¡q I ai Ãa T i¡itonÃpc\

Objetivo daLicitação é contratar a ptoposta mais vantajosa primando pelos princípios cta legalidacle,

impessoalidade , igualdade, moralidade e publicidadc. Licitar e ategra'

Entretanto,'há,requisições que por caractc¡ísticas espccíficas,'tornam-sc impossíveis oLt inviáveis as

licitaçõcs nos trâmites usuais. Na ocorrência cle licitaçõcs inviáveis ou impossíveis a lei lrleviu exccçÕes as

regÍas, as Dispensas de Licitações e a Incxigibilidacie dc licitação. Trata-se dc ccrtatue realizado sol:

obecliência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133 /202.L

, Art . 72. O processo de contlatação clireta, que compreenclc os ca.sos cle incxigibilidacle e dt:

dispensa cle licitação, deverá scr insrluíck., com os seguintes docttn'ientos:

: ;: : , I: Docunìento dc formaiização cle clenranda-e, se fo¡ o.caso, cstltdo t(:cnico prelinrinar,
' : ' análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto exccutivo;

II - Estimativa de despesa, quc deverá ser calculacl¿t na folr¡ta est¿rbclecida no al't. 1l.l ilc:st¿l

Lei;
III - Parccer juridico e pareccl'cs tócnicos, sc f'or o c¿1so, que demttnstre¡n o al.cncii¡llcnt() dos

reqr'risitos exigiclos; 
ã. ¡n,n,rarih .,1i,1^11¡, rIV - Demonstração da cornpatibilictacic da previsão de recursos or'çamelttiirios colll cr

t.

ül'ff l:ï'å,Tirha cro con'arado;
VII - justificativa de preço;
VIII - ¡\utorização da autoriclade coÌnpetente.
Parágrafcr único. O ato que aLttoriz.a a contratação direta oL! o extr¿ito decorrente clo col-ttrato

d"u.iá r.r divulgado e m¿rnticlo à clisposição do público enr sítio elctrônico oficial,

A situação cr¡ análise enquadra-se na hipótcse prcvista no Art. 74,Y da Lei l¿1.133/2021:

Art.74. É inexigível a licitrrção cluando invi¿ivel a cornperiçãio, ern espccial nos c¿tsos de :

V - aquisição ou locação clc inróvcl cujas caractcrísticas clc instalaçÕes c dc localizaçâtc'
'. 

",,., ^",.,,ll,n, ' tolnem ncccssár'ia sl¡¿r escolha'

:' '

No caso em questão se verifica a análisc clo inciso arÍ."14 cla L.ci 14,1i3/202'1. Inobstante o fato clt: a

presente contratação esrar dentro clos prcceitos estabclcciclos tro att' "/4, V, da I'ei I¿1,133/2021, o (:itrc

justifica a contratação direta'
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2. JUSTtrIICATTVA DIi ESCOLIIA:

Esse processo tem a f,rnalidade de Locação de 01 (um) imóvel situado na llua M¿rria Batista Ìlczcra, 089,

Bairro Campo, nesta Cidade, paft funcionamento do Conselho 'I'uteiar dc Atnontada, dc

responsabilidade da Secrctaria do 'Irabalito e IJesenvolvimeuto Social do rnunicípio de Arnontada.

Justificativa pertinente à escolha da contratação do inróvcl \ocalizadr> na l{ua Maria llatista I)ezerra,089,
Ilairro Campo, nesta ciclade, de propriecJarlc do Sr. Josó Illvcs dos Sautos, de acordo com a proposta da

cotfratada é ato de inexigibilidacle clc L,icitação, nos tcrmos do Art. 74, Inciso V da Lci 1'4.133 cle 0l ,1c

Abril de 202I, e alteraçÕes posteriorcs,

Assim, e por entencier que se encontram cumpridos os requisitos prcvistos na lcgislaçãc, em-e_spccial

quanto á fundamentação cla contratação por crn INIIXIGIIILIDAIIE Dti L,ICITAÇAO, cm

conformidade conr o at't.74, caput, inciso V, $ 5u, da Lci n.' 14.I33/202I, passa-se a JIJS1'IFICAIì a

indicação em análise. 
:

¡,_ DA INEXIGIIIIIDADII DIt LICITAçAO - ApEQUfç.Ã.OJl) .'lnt. z+, v, oR u¡t
14.r33/2021:

A SecretariadoTrabalho e Desenvolvimento Social, vem expor os motivos que justificam a contratação

ilo(a) Sr.(a) José Illvcs clos Santos, CPF'/MI,' n' 046.8n\2.113-92, advzindo, pafa tanto as seguintes tazões.

Tal contratação tem como base legal o art, 74, irrciso V,'$ 5" da I'ei N" 14.133/2I e alterações

postcriores, in verbis:

Art. l4.lì incxigível a licitação cluarriic,r inviável a compctiçüo, etn cspccial rtos casos clc:

tl
V.; aquisição ou locação de imóvel cujas característic¿ts cle instalações c t1e localizi'tçrìo

tornem necessária sua escolha.

t.,.1

$ 5" Nas contrataçÕes com fundamento no inciso V do caput deste zrt"tigo, devem ser

observados os seguintcs rcquisitos:

,I - avaliação prévia clo bem, clo scu estado:cle conservação, clos custos cle adaptaçÕes,

quando impreicinclíveis às necessiciades de uttlização, e do pnzo de amorti::ação dos

investimcntos;

II - certilicação da incxistência cle intóteis pirblicos \¡agos c disponívcis que atenclattt ao

objcto;

III - justificativas quc demonst¡em a singulariclade do imóvel a ser.compraclo ou locaclo peÌa

Administração e que cvidencicrn valìtaflern para eIa'

O Imóvel definido constitui-se no locai e principalnLcrìte com rep¿ìrtiçÕcs nrais aclcqrtacias p¿ìia c'ì

firncionamento cio Consclho'futelar dc Amontacla quc dará uma maior proteção, darl¿t â localizaçãc;er

estrutufa fisica com dimcnsÒes capazes cle atcndcr aos reclamos e intcrcssc tia Aclministraç:ãi.'.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta

As características clo imóvel (tais como Iocalização, dirirensão, cdif'icação, destinação ctc')

são relevantes, cle modo que Aclministração não tcm outra escolha.

euando a Administração necessita cle imóvel para destinação peculiar ou coln localilrlç?ìtl

dèterminada, não se torna possível à competição entre os piìlticulares.
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O assuilto tanrbém é definido por Sérgio lterraz c Lucia Valle Figueiredo c1ue, opinam sobre aou

locação cle irnrivel destinado ao serviço pirblicc, como bern se repofiam:
Imóvel destinado ao "serviço público", acluelc a ser usaclo crimo alojamcnto, local cle

trabalho ou moraclia de servidor, clc:rclc que sua localização e institlaçÕes se aprcsentern

como viabilizacloras clo melhor cicscmpenho, para o interesse público, clas atividadcs

administrativas. (Dispensa e lnexi¡libilidacle c1e Licitação p.ó0)

4. tì^ rrrc'r.rrrlr.^.Ì.T\¡^ Tìrì I)I)litrrì r,'tìrì \/^T fll) Tì^ rìrìN'f'It ÀT'Al'ÃÔ

Assim, e por entender que se encontram cumpriclos os requisitos e fundarnentando a contratação crn

iNEXIGIIIILIDADE DE LICI'|AÇAO, em conformidacle com o art. J4, caput, inciso Y, da Lei n.o

14.133/2021, passa-se a JUS'I'IFICAR o valor do objeto do contrato.

A preposta'é proprietá,ria de um imóvel situado na I{.ua Maria Batista Bezerra,089, Bairro Campo,

município de Amontada, o qual servirá para uso não rcsidencial do Conselho 'I'utclar de Amontacla, o

alugucf é no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mcnsais.

.). ìì^ rJ^rìrr yr.ar.Ãn rrnrÍr.¡rn^ rr rl^ nrì'rlTTf 
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Nos procedimentos aclministração para contratação, a Administração [em cJ dcvcr dc vcrificar os

requisitos cle habilitação estabelecidos no artigo 62l,,ei 14.133/2021, indispcnsáveis ao cumprimento tlo

objcto:

Art. 62. A habilitação é a fasc da licitação cm quc se vcrilica o cotrjltnt,r de inforrrraçÒes c

documentos necessários e suficientcs para demonstrar a capacidaclc clo licirante dc rcaliz.al cl

: i'_,r"jiiåi:iração, 
diviclindo-sc cm:

., . III ' Fiscal, Social e 'i'rabalhista;

Diante clisso resta deixar resignado que a licitantc demostrou habilmentc stla habilitaçã'o iurídíca e

rcgulariclade fisca1.

6. ÐEM9NSTRAçAO pA CoMp/U'rlrLIpAptì DA PluiYISÃ()_-D-ll-RIieUR-SOS,
OeCrWEryïlRIos coM o coMBROTqA$.IiR A$SUMDS-

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente ern atendimento ao disposto uo art. 16 da Lei
Complementarn" 10I/2000- Lei dc Rcsponsabilidadc l"iscal, informamos que Lrá cstimativa de impacto

Orçamentário e Financciro, o processo encontra-sc crn compatibilidade e irclcquaclo com a ìlossa

Legislação Municipal, em espccial conr o PPA - Plano Piuriatiual, corl a LDO - Lei dc Dirctrizcs

Orçamentárias e pbr fim, corn a l,OA - Lci Orçarncrttária Attrtal, e assiru sctido, c>:iste prcvisão clos

recursos orçamenlarios, pala asscgrÌrar o pagarnerìlo cias clespesas relacionadas ao objeto indicaclo acima,

consoante da disponibiliclade de dotação orçamentár'ia para a tal linalidacle .

As ciespesas decorrentes dos serviços coustantes do olrjeto suprarnencionado, correrão à cortta da dotaçãO

orçaméntária própria da SECIIETAIIIA DO T'IìAIIALI{O E DESENVOLVIMEN'I'O SOCIAL do

Mirnicípio de Amonatda-Cp, constante da Lei Orçamentária Anual, para o excrcício flrtanceiro cle 2024,

na seguinte classificaçã o programëtica

fìlemento tle [)cspesas: Iìt¡ufe

3.3.90.36.00 1500000000
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Enr relação aos pl'eços, verifica-se que os mcsmos estão compatíveis corn a realidade do mercaclo,

podendo a Administração contratá-los sem qualquer alionta à lei cle regência dos certanles licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a rcferida, é decisão discricionária do Gestor optar
pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria Jutidica de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Amontada / CE, 29 de julho de 2024.

Magno Barros
vataçio
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TER¡,fo Ðtt AUToRrznçã,o

rNExrcrBrLrDADE DE Lrcrraç.ñ,o w" 26.07 .0r/2024.02

o tqu¡rCÍprO DE AMONTADA, pessoa juríd.ica de direito público lnterno/ com

sede na Avenida Generaf A1ípio dos Santos, l-353, Centro, CFIP 62540-000,
Bairro Centro, Amontada, Ceará, ins crito no CNPJ /Mt. sob o n o

06.582.449/A001-91, através da SecreLaria do Trabal-ho e Desenvol-vimento
Sociaf, inscríta no CNPJ/MF sol¡ o no 4I.68 3. BB4l0001-03, nesLe ato
representa<1a pela Sra . Iìosa M.rria Rodi:igues Ar:aúj o l?raciano, .lnscr:ita no
CPF/MF sob o no 887.014.683*9I, nos t-e::mos do art. art. -14, caput, inciso
V, cla 'Lei n" l-4.133 /202I e com base no Decreto Munici.pal. n" . II4/2024,
AUTORIZO a continuidade no proceclimento aclministrativo, objetivando a

contratação via TNEXIBILTDADE DE LICITAÇÃO No 26.01 .0I/2024.02 para
atendimento das despesas a seguir discriminadas:

OBJETO:,tr,ocação. de 01 (um) imóvel sj.t-uado na Rua Maria Batisl-a I3ezerr:a,
089, Bairro Campo, nesta Cidade/ para funcionamenLo do Consel-ho TuLelar de
Amontada, de responsabilidade da Secretaria do Trabalho e Desenvofvimen[o
Social do município de Amontada.

PÍlSSoA rÍsrca: José El-ves dos Sanlos CPt',/MF N "

rcais ) ;VALOR OFERTADO: R$,12.000,00 (doze r¿il.

DOTAÇå,O ORÇAr{ENTÁnre: 0901 . oB . 243 .OrrO .2. 047-l\. F. C. T

apresentada,
parecer juridico dos dados . exposLos e da docunientação
RATIFICO a situação de INEXIGIBILIDADIi Irtr LICITÄÇÃO,

046.BB2 .113-92.;

funclamentada no,Art . 14, Inciso V, da Lei 14 . 133, de 01 de Abrrl de 202,'i.

DO CONTRJì,TO E DA PUBLICTDADE

DO CONTRATO: Firmar contraLo nos t-ermos cla MinuEa de Contrato elaborado,
convocando-se o: interessaclo para assinatura cìo contrato nos prazos f i.xaclos
em ler;

DA pUBLICAÇ.ãO: A contraLação será regisLnada e publicada no no,tl ¡..r Ì.

Nacional. cle ConLratações Púbf icas (PNCL') , na si.tuação de i nexigibj.l j d.r,-lt:

Ce Licir,ação, com amparo t1a leqis-l açãc., supr-a,:"i.tada. I?ubl..ique*se í1o Po.¡: t-al
Nacicnal- de ContraLaçÕes Públ,j.cas (PNCII) .

1\montada-CE, 31 dc juJ.ho cie 20)-4.

W
ROSA }4ARIA RODRIGUËS ARAUJO PRÀCIANO

Secretária dc Trabalho e Desenvol-vi-menLo Soci.al
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EXTRA'I'O TI,IRMO DE AUT'OIIIZAçAO
PRO CESSO D E I NEXIGI B ILI DAD Ii DIÌ LICÍ TAÇÃO t'¡n 2(r.07 .01: / ?,(r'¿4.02

0 Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Amontada, Iìstadtt do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedicla pela Sra, ROSA MARIA RODIIIGUES ARAÚ|O PRACIANO,

Secretária do Trabalho e Dese¡volvimento Social de Amontada, Estado do Ceará, faz publicar o

Extlato resumido do processo de INEXIGIBILIDADIÌ de licitação a seguir:

OIìfETO: Locação de 01 (um) imóvel siluado na Iìua Maria llatista l3ezerra, 089, Ilairro Campo,

nesta Cidade, para funcionamento do Conselho 'l'utelar de Amontacìa, de res¡lonsabiliclade da

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Amontac.la.

FAVORECIDO(A): Sr. José lllves dos Sanlos, itrscrito no CPF na 04'6.882.1'1''.3-92

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 74, Inciso V da Lei 14.133 de 01- de Abril de 202f i-' deniais

legislações pertinentes,

Dr:claração de INIIXIGIB-ILIDADE de Licitação emilida pela Agente de Corrtt'atação e ratificada

pela Sra, ROSA MARIA RODRIGUES AR^AÚr0 PIIACIANO, Secretária clo 'l'rabalh0 ()

I)esenvolvimento Social de Amontacla.

Arnontada-CIl, :11 cle julho c|e?.t)'ltt.

ROSA MARrA nonffiuEs ARAÚ| O PRACTANO

Secretária do'l'r'abalho e Desenvolvimento Social
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csRrroÃo on DrvuLGAçÃo oo ExrRja'ro Do PRocusso DE

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrnÇ.Ão N" 26.0?.0L /2024.02

CERTII-ICO que o Extrato de Processo'de INEXIGIBII,IDADE de Licitação

No 26,07.0L/2024.02, para a Locação de 07 (un) inóveL situado na Rua

Maria Batista Bezerra, 0Bg, Ba-írro Canpo, nesta cidade / para

funcionamento da foi devidamente afixado no quadro de avisos da

Pref eitura de Municipal- de Amont-ada / rlo 37 de juJho de 202-4,

14.133/2.02I e demaisconfôrm:e, determinação prevista na

legislações pertinentes.

Amontada-CE, 31 de juJ-ho Ce 202.4

w-
ROTRIGUEROSA lifARIA S .ARJAUJO PRJACIANO

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social-
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